
Item: 010.00 Encerrado
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ........... 2,3000

1º Lugar
CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT CIR E HOSP-SC

2,5000 2º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 011.00 Encerrado
CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EPP ......... 8,4500

1º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 012.00 Encerrado

LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS E HOSPIT
62,8000 1º Lugar

==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o
direito de preferência.

Item: 013.00 Encerrado
CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EPP ......... 0,0600

1º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 014.00 Encerrado
MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E H

6,7900 1º Lugar
MP COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ..

12,7700 2º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 015.00 Encerrado
MP COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ...

6,2100 1º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 016.00 Fracassado

LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS E HOSPI
106,7600 1º Lugar

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA .........
107,1600 2º Lugar

==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o
direito de preferência.

Item: 017.00 Encerrado
CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT CIR E HOSP-SC

0,2280 1º Lugar
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ........... 0,2300

2º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 018.00 Encerrado

NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ..........
19,0000 1º Lugar

==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o
direito de preferência.

Item: 019.00 Encerrado
CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT CIR E HOSP-S

56,9000 1º Lugar
CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EPP ........ 60,0000

2º Lugar
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ..........

73,0000 3º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 020.00 Encerrado
LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS E HOSPITA

6,3700 1º Lugar
CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EPP ......... 6,4000

2º Lugar
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ........... 8,4700

3º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 021.00 Encerrado
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ........... 0,2036

1º Lugar
CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EPP ......... 0,2144

2º Lugar
MP COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ...

0,3000 3º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 022.00 Fracassado
CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EPP ....... 235,0000

1º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 023.00 Encerrado
LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS E HOSPITA

3,4000 1º Lugar
NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA ........... 4,1600

2º Lugar
MP COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA ...

4,9500 3º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 024.00 Encerrado
LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS E HOSPITA

1,9700 1º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
Item: 025.00 Encerrado
CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EPP ........ 20,3000

1º Lugar
==> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o

direito de preferência.
NEGOCIAÇÃO
Negociada a redução do preço da menor oferta, o Pregoeiro

considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é ACEITÁVEL
por ser compatível com os preços praticados pelo mercado, con-
forme apurado no processo de licitação, somente nos itens 16 e
22, foi considerado inaceitável em virtude do preço referencial do
processo e conforme praticado pelo mercado.

MENOR VALOR 
ITEM EMPRESA PREÇO NEGOCIADO SITUAÇÃO

001.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT 0,1600
0,1600 Vencedor

002.00 MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUT 13,1000
13,1000 Vencedor

003.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT 0,2800
0,2800 Vencedor

004.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 0,0100
0,0100 Vencedor

005.00 MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUT 13,7500
13,7000 Vencedor

006.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 1,2000
1,1200 Vencedor

007.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉD 0,1100
0,1100 Vencedor

008.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 4,1300
4,1300 Vencedor

009.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA 43,0000
42,9500 Vencedor

010.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 2,3000
2,2400 Vencedor

011.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA 8,4500
8,4000 Vencedor

012.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉD 62,8000
48,9000 Vencedor

013.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA 0,0600
0,0600 Vencedor

014.00 MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUT 6,7900
6,2000 Vencedor

015.00 MP COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPI 6,2100
5,8000 Vencedor

017.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT 0,2280
0,2280 Vencedor

018.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 19,0000
16,5000 Vencedor

019.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT 56,9000
55,0000 Vencedor

020.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉD 6,3700
6,3700 Vencedor

021.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR 0,2036
0,2036 Vencedor

022.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA 235,0000
235,0000 Preço Inaceitável

023.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉD 3,4000
3,4000 Vencedor

024.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉD 1,9700
1,5700 Vencedor

025.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA 20,3000
20,3000 Vencedor

HABILITAÇÃO
Aberto o 2º Envelope do Licitante que apresentou a melhor

proposta e analisados os documentos de habilitação, foi verifi-
cado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas
dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos mem-
bros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes
para exame e rubrica. 

RESULTADO
À vista da habilitação, foi declarado: 
001.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT CIR 0,1600

Vencedor
002.00 MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉ

13,1000 Vencedor
003.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT CIR 0,2800

Vencedor
004.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 0,0100

Vencedor
005.00 MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉ

13,7000 Vencedor
006.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 1,1200

Vencedor
007.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS 0,1100

Vencedor
008.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 4,1300

Vencedor
009.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EP 42,9500

Vencedor
010.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 2,2400

Vencedor
011.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EP 8,4000

Vencedor
012.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS

48,9000 Vencedor
013.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EP 0,0600

Vencedor
014.00 MAX MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉ

6,2000 Vencedor
015.00 MP COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALAR 5,8000

Vencedor
016.00 ******************* *** Fracassado
017.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT CIR 0,2280

Vencedor
018.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

16,5000 Vencedor
019.00 CIRÚRGICA FERNANDES-COM DE MAT CIR

55,0000 Vencedor
020.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS 6,3700

Vencedor
021.00 NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 0,2036

Vencedor
022.00 ******************* *** Fracassado
023.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS 3,4000

Vencedor
024.00 LIFEMEDICA COMÉRCIO DE MAT MÉDICOS 1,5700

Vencedor
025.00 CIRÚRGICA PIRÂMIDE QUEÓPS LTDA - EP 20,3000

Vencedor
ADJUDICAÇÃO
Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do

direito de interpor recurso e o Pregoeiro classificou os itens do
objeto deste Pregão conforme acima.

ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja

ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de
Apoio e representantes dos licitantes relacionados.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA
Não houve ocorrências no pregão.
FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
HOSPITAL ESTADUAL BAURU
COMUNICADO Nº O10/2009-FAMESP/HEB
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar

- FAMESP, COMUNICA a quem possa interessar a SUSPENSÃO
da abertura dos envelopes nº 01 e 02 do Pregão Presencial nº
010/2009-FAMESP/HEB, Processo nº 100/2009-FAMESP/HEB -
O registro de preços objetivando a Contratação futura de
empresa especializada na prestação de serviços para forneci-
mento mensal de vale alimentação por meio de crédito dispo-
nibilizado em cartão magnético e/ou eletrônico, com senha pes-
soal intransferível, que permitam a aquisição de gêneros ali-
mentícios “in natura”, em estabelecimentos comerciais conve-
niados à contratada, ao Hospital Estadual Bauru, Hospital
Manoel de Abreu, Hospital Estadual Américo Brasiliense,
Ambulatório Médico de Especialidades de Bauru, Ambulatório
Médico de Especialidades de Tupã, Ambulatório Médico de
Especialidades de Itapetininga, pelo período de 12 meses, com
abertura prevista para o dia 11 de Março de 2009 às 09:00
horas, no Hospital Estadual Bauru, tendo em vista necessidade
de retificação do Edital.

Concursos
SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA

ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO
NOGUEIRA COBRA
Academia de Polícia “Dr. Coriolano Nogueira Cobra”
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para o provimento de

cargos de Engenheiro I, da Polícia Civil (Eng. 1/2008).
A presidência do concurso em epígrafe torna público que o

único pedido de reconsideração interposto em face da prova
preambular, subscrito pelo candidato, João Batista Gotarde
Rigotto, RG nº 10.538.126, foi INDEFERIDO, tendo em vista a
não apresentação de elemento idôneo que apontasse qualquer
incorreção na nota atribuída. 

No próximo dia 11 (quarta-feira), às 17 horas, no Auditório
da ala 1 - sala 2, da Academia de Polícia (Praça Professor
Reynaldo Porchat, 219, Cidade Universitária, São Paulo/SP),
será realizado, em sessão pública, o sorteio dos nomes dos can-
didatos para a formação da agenda da prova prática. Para este
ato todos ficam convidados.

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO
EDITAL 23 DE 5-3-2009 (atendimento a 01 liminar)
CONVOCAÇÃO PARA A COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE

E CONDUTA ILIBADA NA VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA
(Concurso Público para o cargo de Agente de Escolta e
Vigilância Penitenciária)

A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO constituída junto ao
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria da
Administração Penitenciária pela Resolução SAP 62/2007,
publicada em 24-4-2007 e alterações posteriores, em cumpri-
mento a liminar concedida no processo interposto pelo candi-
dato adiante enumerado, e nos termos do disposto no Capítulo
10, do Edital 021/2008 (Edital de Abertura de Inscrições e
Instruções Especiais do cargo de Agente de Escolta e Vigilância
Penitenciária - sexo masculino), publicado em 5-3-2008 e retifi-
cado em 19-3-2008, CONVOCA o mesmo para a
COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE E CONDUTA ILIBADA NA
VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA, que se realizará em 30-3-
2009, na Fundação Vunesp, Rua Dona Germaine Burchard, nº
515 - Água Branca-Perdizes, São Paulo - SP, às 10 horas.

NOME RG PROCESSO VARA
André Luiz Maia Reis 22183133 053.09.004905-8 13ª Vara

de Fazenda Pública-Foro Central-Fazenda Pública/Acidentes-
Comarca de São Paulo-SP

Para a identificação o candidato, somente será admitido no
local da prova se estiver munido de um dos seguintes docu-
mentos de identificação em original, uma vez que nenhum
documento ficará retido:

a) Cédula de Identidade (RG), com foto que permita a sua
identificação; ou

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, com foto que
permita a sua identificação; ou

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), com
foto que permita a sua identificação; ou

d) Certificado de Alistamento Militar, com foto que permi-
ta a sua identificação; ou

e) Carteira Nacional de Habilitação (expedida nos termos
da Lei Federal 9.503/97, com foto que permita a sua identifica-
ção e dentro do prazo de validade); ou

f) Passaporte, com foto que permita a sua identificação e
dentro do prazo de validade.

A comprovação de idoneidade e conduta ilibada na vida
pública e na vida privada, de caráter eliminatório, será feita por
meio da entrega da seguinte documentação:

1. cópia simples, acompanhada do original, da carteira de
identidade (RG);

2. cópia simples, acompanhada do original:
2.1. da Certidão de Nascimento (se solteiro); ou
2.2. da Certidão de Casamento (se casado);
3. certidão de Distribuição Criminal da Justiça Estadual:
3.1. da Comarca onde reside; e
3.2. da(s) Comarca(s) onde residiu a partir de 18 anos de

idade;
3.3. a(s) referida(s) Certidão(ões) é(são) expedida(s) pelo(s)

Fórum(ns) da(s) respectiva(s) Comarca(s).
4. certidão de Distribuição Criminal da Justiça Federal:
4.1. da região onde reside; e
4.2. da(s) região(ões) onde residiu a partir de 18 anos de

idade;
4.3. a(s) referida(s) Certidão(ões) é(são) expedida(s) pelo(s)

Fórum(ns) da Justiça Federal.
5. Caso conste algum processo nas mesmas, o candidato

deverá requerer a Certidão de objeto e pé no respectivo
Cartório Criminal, bem como proceder à entrega da mesma jun-
tamente com as demais documentações, no momento da reali-
zação dessa prova.

6. As datas dessas certidões deverão corresponder ao
determinado no Edital a ser publicado.

Para a realização desta Prova, o candidato deverá obser-
var, atentamente, o disposto no Capítulo 10, do citado Edital,
que segue transcrito:

“10 - DA COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE E CONDUTA
ILIBADA NA VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA

10.1. Serão convocados, por Edital a ser publicado no
Diário Oficial do Estado de São Paulo (DOE) - Poder Executivo -
Seção I - Concursos, para a realização da Prova de Conduta
Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada, os candidatos consi-
derados “APTOS” na Prova de Aptidão Psicológica.

10.1.1. Os demais candidatos serão eliminados do
Concurso Público.

10.2. A Prova de Conduta Ilibada na Vida Pública e na Vida
Privada será realizada no município de São Paulo.

10.2.1. A confirmação relativa à(s) data(s), ao(s) horário(s)
e aos(s) local(is) da(s) prova(s) será feita oportunamente por
meio de publicação do Edital de Convocação no Diário Oficial
do Estado de São Paulo (DOE) - Poder Executivo - Seção I -
Concursos e de Cartão de Convocação que poderá ser enviado
pelos Correio.

10.3. O envio do Cartão de Convocação tem caráter auxi-
liar na informação ao candidato, não sendo aceita a alegação
do não recebimento como justificativa de ausência ou compa-
recimento em data(s), local(is) ou horários incorretos, uma vez
que a comunicação oficial é aquela feita por meio de Edital(is)
de Convocação publicado(s) no Diário Oficial do Estado de São
Paulo (DOE) - Poder Executivo - Seção I - Concursos.

10.3.1. O candidato que não receber o Cartão de
Convocação até 3 (três) dias antes da(s) data(s) para a realiza-
ção da prova poderá informar-se no site www.vunesp.com.br ,
ou, ainda, no Disque Vunesp, no telefone (0xx11) 3874-6300,
nos dias úteis, das 8 às 20 horas.

10.4. O candidato deverá chegar ao local da prova, cons-
tante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 50
(cinqüenta) minutos do horário estabelecido para o seu início,
não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum.

10.4.1. Não será permitida a sua realização em data, local,
horário ou turma diferentes do previsto no Edital de
Convocação.

10.5. Somente será admitido no local da prova o candida-
to que estiver munido de um dos seguintes documentos de
identificação em original, uma vez que nenhum documento
ficará retido:

10.5.1. Cédula de Identidade (RG), com foto que permita a
sua identificação; ou

10.5.2. Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, com foto
que permita a sua identificação; ou

10.5.3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS),
com foto que permita a sua identificação; ou

10.5.4. Certificado de Alistamento Militar, com foto que
permita a sua identificação; ou

10.5.5. Carteira Nacional de Habilitação (expedida nos ter-
mos da Lei Federal 9.503/97, com foto que permita a sua iden-
tificação e dentro do prazo de validade); ou

10.5.6. Passaporte, com foto que permita a sua identifica-
ção e dentro do prazo de validade.

10.6. Não serão aceitos, por serem documentos destinados
a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, Certidão de
Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira Nacional
de Habilitação (emitida anteriormente à Lei 9.503/97 ou fora de
sua validade), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade
Funcional de natureza pública ou privada.

10.7. A comprovação de idoneidade e conduta ilibada na
vida pública e na vida privada, de caráter eliminatório, será
feita por meio da entrega da seguinte documentação:

10.7.1. cópia simples, acompanhada do original, da cartei-
ra de identidade (RG);

10.7.2. cópia simples, acompanhada do original:
10.7.2.1. da Certidão de Nascimento (se solteiro); ou
10.7.2.2. da Certidão de Casamento (se casado);
10.7.3. certidão de Distribuição Criminal da Justiça

Estadual:
10.7.3.1. da Comarca onde reside; e
10.7.3.2. da(s) Comarca(s) onde residiu a partir de 18 anos

de idade;
10.7.3.3. a(s) referida(s) Certidão(ões) é(são) expedida(s)

pelo(s) Fórum(ns) da(s) respectiva(s) Comarca(s).
10.7.4. certidão de Distribuição Criminal da Justiça Federal:
10.7.4.1. da região onde reside; e
10.7.4.2. da(s) região(ões) onde residiu a partir de 18 anos

de idade;
10.7.4.3. a(s) referida(s) Certidão(ões) é(são) expedida(s)

pelo(s) Fórum(ns) da Justiça Federal.
10.8. Caso conste algum processo nas mesmas, o candida-

to deverá requer a Certidão de objeto e pé no respectivo
Cartório Criminal, bem como proceder à entrega da mesma jun-
tamente com a demais documentação, no momento da realiza-
ção dessa prova.

10.9. As datas dessas certidões deverão corresponder ao
determinado no Edital a ser publicado.

10.10. O candidato que não comprovar sua idoneidade e
conduta ilibada na vida pública e na vida privada dentro do
prazo estabelecido, será considerado “INAPTO”.

10.11. A critério da Comissão Examinadora, e exclusiva-
mente mediante sua necessidade, poderão ser solicitadas novas
certidões comprobatórias de idoneidade e conduta ilibada na
vida pública e na vida privada.

10.11.1. A convocação para a entrega das novas certidões
se dará por meio de Edital a ser publicado no Diário Oficial do
Estado de São Paulo (DOE) - Poder Executivo - Seção I -
Concursos.

10.12. Na realização da prova de conduta ilibada não serão
aceitos protocolos dos documentos solicitados, bem como não
será possível a complementação ou substituição de documen-
tação entregue no momento dessa prova.

10.13. A relação dos candidatos considerados “APTOS” e
“INAPTOS” será publicada no Diário Oficial do Estado de São
Paulo (DOE) - Poder Executivo - Seção I - Concursos.

10.14. Os candidatos considerados “INAPTOS” serão
excluídos do Concurso.”

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido
o presente Edital, não podendo ser alegada qualquer espécie de
desconhecimento.

SAÚDE

COODENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA 
EMÍLIO RIBAS
COODENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMILIO RIBAS”
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº.

01/2009 - MÉDICO Especialidade: NEFROLOGIA Com área de
atuação em Medicina Intensiva 

DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
onde se lê: 

Setor Publico:
1,0 ponto por ano
Valor máximo = 7,0 pontos
Setor Privado:
0,5 ponto por ano
Valor máximo = 3,0 pontos
LEIA-SE:
Setor Publico:
1,0 ponto por ano
Valor máximo = 5,0 pontos
Setor Privado:
1,0 ponto por ano
Valor Máximo = 5,0 pontos

HOSPITAL GERAL
DR. MANOEL BIFULCO-SÃO MATEUS
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS DR. MANOEL BIFULCO
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO (ESPECIALIDADE: CIRUR-

GIA GERAL)
I.E. Nº 01/06 - EDITAL Nº 04/09
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ANUÊNCIA
O Serviço Técnico de Recursos Humanos do Hospital Geral

de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, da Coordenadoria de
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, CONVO-
CA os candidatos habilitados no concurso público para a classe
de MÉDICO (ESPECIALIDADE: CIRURGIA GERAL) realizado para
o Hospital Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, a compare-
cerem em data e local abaixo mencionados, a fim de manifes-
tarem interesse pelas vagas oferecidas.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes
do horário estabelecido neste Edital, munido de cópia e origi-
nais dos seguintes documentos: RG., CPF, Certidão de
Naturalização (em caso de estrangeiro), Documento de
Quitação do Serviço Militar, Título de Eleitor e Comprovante de
votação na última Eleição, Registro no Conselho Regional de
Medicina - CRM/SP, Título de Especialização ou comprovante
de Residência Médica reconhecida na especialidade ou expe-
riência comprovada de no mínimo de 2 anos, na área para qual
concorreu. Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá
fazer-se representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, com firma reconhecida que
ficará retido na Unidade, além do documento de identidade do
procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da cha-
mada, ao chegar terá preferência sobre as demais ainda não
convocados pela mesma, desde que esteja melhor classificado
e ainda haja vaga.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que presidir fornece-
rá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação a
ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 13/03/2009
HORÁRIO: 11:00 horas
LOCAL: HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS “DR. MANOEL

BIFULCO”
ENDEREÇO: Rua: Ângelo de Cândia, 540-São Mateus - São Paulo
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS:
CLASSIFICAÇÃO GERAL:
NOME, RG, CLASSIFICAÇÃO.
RAFAEL MARTINS DA COSTA - 38.270.783-7- 35º
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